
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

  
LEI Nº 6728, DE 12 DE JANEIRODE 2022.

Revoga os incisos II e III do artigo 17, da Lei Municipal nº 3.653, de 18

de fevereiro de 2002 e dá outras providências.

Autor: VereadorWillian Souza.

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPALDE SUMARÉ,

Faço saber que a CâmaraMunicipal aprovoue eu, nos termos do artigo 66,

$$ 5º e 7º da Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 278 do Regimento Interno

desta Casa de Leis, promulgo a seguinteLei:

Art. 1º Fica revogado os incisos II e III do artigo 17, da Lei Municipal nº

3.653, de 18 de fevereiro de 2002  
       

Art. 2º Esta Lei entra em vigór na data de sua publicação.

Câmara Municipal de S janeiro de 2022.

CLODOVYL
Diretor da Divis islativo


